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DECRETO Nº 042/2025, 09 DE MAIO DE 2025 
 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2025”. 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município de 

Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, 
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025. 
 

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não 
implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo 
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº450, de 13 de agosto de 
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 09 de maio de 2025. 
 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE 

Prefeita Municipal 
 

 
 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
por Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 
 

PAULO CÉZAR DOS SANTOS 
Diretor de Secretaria 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 043/2025, 09 DE MAIO DE 2025 – LEI Nº 460 
 

“Abre no orçamento crédito adicional 
suplementar e dá outras providências”. 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município de 

Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
na importância de R$ 1.119.804,85 distribuídos as seguintes dotações:  
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Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de: 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 09 de maio de 2025. 
 

 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE 

Prefeita Municipal 
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Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
por Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 
 

PAULO CÉZAR DOS SANTOS 
Diretor de Secretaria 
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DECRETO Nº 048/2025, DE 06 DE JUNHO DE 2025

“Decreta Facultativo o Ponto
nas  Repartições  Públicas
Munic ipais  na  data  que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei:

CONSIDERANDO a competência privativa para edição
de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

CONSIDERANDO que no dia 13/06/2025 (sexta-feira)
é comemorado dia de Santo Antônio, santo padroeiro do
município, dia 19/06/2025 (quinta-feira) é celebrado o dia
de  Corpus  Christi  e  no  dia  24/06/2025  (terça-feira)  é
comemorado dia de São João, santo padroeiro do Distrito
de Iubatinga, feriados municipais instituídos por meio da lei
municipal  nº  165/2011 de  25/05/2011,  alterada  pela  lei
municipal nº 428/2023 de 15/02/2023.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de

junho de 2025 (sexta-feira), não havendo expediente nas
repartições Públicas Municipais.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo
não se aplica ao Serviço de Limpeza Pública, por ser serviço
considerado essencial à população.

Art. 2º No dia 23/06/2025 (segunda-feira) expediente
normal em todas as repartições públicas do município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 06 de junho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 244/2025, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe sobre a concessão de
férias  regulamentares  da
servidora  que  especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito  a  servidora  municipal  abaixo  relacionada  pelo

período de 15(Quinze) dias, a partir de 09 de junho
de 2025.

Nº NOME INICIO TÉRMINO PERÍODO-AQUISITIVO

01 Vanilda Pinheiro da Silva 09/06/2025 23/06/2025 2023/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 09 de junho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 026/2025
CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE CAIABU,  ATRAVÉS

DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DO  OESTE
PAULISTA  -  CIOP

CONTRATADO: JOSE CRISTIANO ALVES BATINGA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  LEILOEIRO  PÚBLICO

OFICIAL,  CREDENCIADO  PELA  JUNTA  COMERCIAL,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE
BENS MÓVEIS  INSERVÍVEIS  PARA 9  (NOVE)  ENTES
CONSORCIADOS  EM  CONFORMIDADE  COM  O
ESTABELECIDO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: 2%
ASSINATURA: 9 de junho de 2025
Município de Caiabu, 09 de junho de 2025
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

E D I T A L R E S U M I D O
REPUBLICAÇÃO:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2025
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização

da Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município
de Caiabu,  Estado de  São Paulo,  torna  público  a  quem
interessar,  que encontra-se aberto,  no Departamento de
Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, processo
de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
CONSTRUÇÃO  DE  CICLOVIA  NO  MUNICÍPIO  DE  CAIABU,
ASSIM  COMO  PISTA  DE  CAMINHADA,  ILUMINAÇÃO  E
PAISAGISMO,  FIRMADO  COM  O  CONVÊNIO  SJC/FID  -
PROCESSO SEI Nº 387.00000551/2023-53.
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Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/06/2025
às 09:00

LIMITE  PARA  ACOLHIMENTO  DAS  PROPOSTAS:
30/06/2025  às  09:00

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/06/2025 às 9:15
ABERTURA  DA  SESSÃO  E  INÍCIO  DA  DISPUTA:

30/06/2025  às  9:16
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: REGIME DE EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL.
Os  interessados  em participar  da  referida  Licitação,

poderão retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  bem como
obter informações através do telefone nº (018) 3285-1113,
ou site (www.caiabu.sp.gov.br).

Caiabu/SP, 06 de junho de 2025
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita
...........................................................................................................
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